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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DO CLUBE MUNICIPAL
DE ITAÚNA DO SUL-PR COMO "CLUBE
MUNICIPAL PREFEITO LUIZ FERNANDES
RECHE"

 
A Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Gilson José de Góis, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte:
 
LEI
 
Art. 1.º Fica denominado como "Clube Municipal Prefeito
Luiz Fernandes Reche" o clube municipal localizado na Rua
Inglaterra, nº 1029, no Município de Itaúna do Sul-PR.
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Itaúna do Sul, 13 de agosto de 2024.
 
GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito
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